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REIVINDICAÇÕES 

 

1- Uso de extrato obtido a partir de partes de llex orgânica 

e/ou convencional para o preparo de medicamentos com ação 

anticonvulsivante para o tratamento da epilepsia 

2- Uso, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelas 

partes de llex compreenderem as partes aéreas (folhas, ramos 

e talos) da planta 

3- Uso, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

utilizar llex paraguariensis 
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